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Prefeitura Municipal de Bonito

Portaria

PORTARIA n° 001/2015
De 06 de janeiro de 2015

"“"Refere relacao de estabelecimentos
farmacéuticos com  assisténcia técnica
farmacéutica na rede de saude do Municipio e
da outras providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICiPIO DE BONITO,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuicdes legais, que Ihe sdoconferidas
pela Lei Orgénica

RESOLVE:

Art. 10 - Referir relagdo de estabelecimentos farmacéuticos
publicos da rede propria de salde domunicipio com assisténcia técnica

farmacéutica, constantes do Anexo Unico.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposicGes em contrario.

Bonito-BA, 06 de janeiro de 2015.

EDIVAM JOSE CEDRO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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(PORTARIA n° 001 de 06/01/2015)

ANEXO UNICO - Estabelecimentos com Assisténcia Técnica Farmacéutica

Nome do estabelecimento: FARMACIABASICA
Endereco: Avenida Utinga, s/n, (Secretaria Municipal de Saude)

Atividade farmacéutica: FarmaciaPuablica
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